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EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 11/2018 – 

PROCESSO Nº. 27/2018. 

PREÂMBULO 

PROCESSO N°. 27/2018. 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N°. 11/2018. 

TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO. 

DATA DA REALIZAÇÃO: 10/05/2018 - HORÁRIO DE INÍCIO DA 

SESSÃO: 10hs:00min. 

LOCAL DA SESSÃO DO PREGÃO: SALA DO SETOR DE LICITAÇÕES, 

LOCALIZADA NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PLATINA, SITO À RUA 

JOÃO DE SOUZA MARTINS Nº. 550 – CENTRO PLATINA/SP. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 

LABORATORIAIS, VOLTADOS A ATENDER PACIENTES DO SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE – SUS DO MUNICÍPIO DE PLATINA - SP, CONFORME CONDIÇÕES E 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLATINA, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 

44.543.999/0001-90, com sede na Rua João de Souza Martins, nº. 

550 - Centro, no Município de Platina Estado de São Paulo, por 

intermédio de seu Prefeito Municipal, Senhor WAGNER 

ROBERTO DE LIMA, residente à Rua Miguel Lopes Montes, 

519, portador do CPF/MF sob n.º 049.378.968-57 e RG sob n.º 

14.601.389-X, na cidade de Platina, Estado de São Paulo, torna 

público para conhecimento dos interessados, que estará realizando 

PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 

tendo por finalidade REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 

LABORATORIAIS, VOLTADOS A ATENDER PACIENTES 
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DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS DO MUNICÍPIO DE 

PLATINA - SP, CONFORME CONDIÇÕES E 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO 

EDITAL, conforme descrição constante do Anexo I deste Edital, de 

conformidade com as disposições da Lei federal n°. 10.520/2002 e o 

Decreto Federal n°. 7.892/2013, aplicando-se subsidiariamente, 

no que couberem, as disposições da Lei federal n°. 8.666/1993, 

suas alterações e demais normas regulamentares aplicáveis à 

espécie, bem como as condições a seguir estabelecidas. 

O processamento do Pregão será realizado na SALA DO SETOR 

DE LICITAÇÕES, LOCALIZADA NA SEDE DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLATINA, SITO À RUA 

JOÃO DE SOUZA MARTINS Nº. 550 – CENTRO 

PLATINA/SP. 

 , no dia 10 (dez) de maio de 2018, à partir das 10hs:00min e 

será conduzida pela Pregoeira Oficial com auxílio das Equipes de 

Apoio designadas pela Portaria nº. 05/2018. 

 As propostas deverão obedecer às especificações e exigências 

deste Edital e dos Anexos que dele fazem parte integrante. 

 Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação 

serão recebidos no endereço acima mencionado, na sessão 

pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 

interessados que se apresentarem para participar do certame. 

 

I - DO OBJETO. 

1.1. Esta licitação tem por objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, VOLTADOS A ATENDER 

PACIENTES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS DO MUNICÍPIO DE 

PLATINA - SP, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
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NO ANEXO I DO EDITAL, conforme especificações constantes do Anexo I - Termo de 

Referência. 

 

II - DA PARTICIPAÇÃO. 

2.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade 

pertinente ao objeto desta licitação, que atenderem as exigências de credenciamento 

constantes deste Edital, vedada a participação de apenados, de cooperativas, de empresas 

reunidas em consórcio qualquer seja a sua constituição, das que se encontrem em regime de 

concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução ou liquidação, 

ou que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso, ou 

que tenham sido declaradas inidôneas. 

 

III - DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

3.1.1. Quanto aos representantes: 

a) - tratando-se de representante legal: instrumento constitutivo da empresa 

registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de sociedade simples, o ato constitutivo 

registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) - tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular, 

da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e 

desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. No caso de 

procuração por instrumento particular, a mesma deverá estar acompanhada do documento 

mencionado na alínea "a" retro, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 

3.1.1.1. O representante legal e/ou procurador deverá identificar-se exibindo 

documento oficial de identificação que contenha foto. 

3.1.1.2. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, 

sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

3.1.2. Quanto às licitantes: 

a) - Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de 

acordo com modelo estabelecido no Anexo III deste Edital, que deverá ser 

apresentada fora dos Envelopes n°s 01 e 02. 
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3.2. Para obter no certame os benefícios da Lei Complementar n°. 123/06 as 

microempresas ou empresas de pequeno porte deverão enquadrar-se nas disposições do artigo 

3°. da Lei Complementar n°. 123/06, além de, não incorrer em nenhuma das exceções 

contidas § 4º do artigo 3º da Lei Complementar n°. 123/06. 

 

IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA O 

CREDENCIAMENTO E DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO. 

4.1. Os documentos para o credenciamento deverão ser apresentados fora dos 

Envelopes n° 01 e 02. 

4.2. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 

separadamente, em 2 (dois) envelopes não transparentes, fechados e indevassáveis, contendo 

em sua parte externa, além da identificação da licitante, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N°. 01 - PROPOSTA DE PREÇOS. 

PREGÃO N°. 11/2018 

PROCESSO N°. 27/2018 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ: 

 

ENVELOPE N°. 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

PREGÃO N°. 11/2018 

PROCESSO N°. 27/2018 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ: 

 

V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

5.1. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões 

técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada 

pelo representante legal ou procurador da licitante, devendo conter e incluir: 

5.1.1. Identificação completa da licitante (ex: nome, endereço, fone, e n°. do CNPJ). 

5.1.2. Número do processo e do Pregão. 

5.1.3. Valor do item. Os “preços” deverão ser apurados à data de sua apresentação, 

sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos 

deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas decorrentes de tributos de qualquer 
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natureza, transportes, e todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o 

cumprimento do objeto da presente licitação, inclusive aquelas relacionadas com a entrega 

dos produtos. 

5.1.4. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 

contados da data de abertura dos envelopes. 

5.2. Apresentada à proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se 

sujeitando às cláusulas e condições do presente Edital. 

5.3. Por se tratar de fornecimento parcelado, e, para atendimento de exigências legais, o 

vencedor da licitação, se obriga a fornecer ao Setor de Finanças e Contabilidade da Prefeitura 

Municipal de Platina - SP, a cada recebimento pelas parcelas do produto fornecido, e, durante 

toda a vigência contratual, originais, cópias autenticadas, ou impresso obtido via Internet, das 

provas de regularidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Garantia. 

 

VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" 

6.1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir 

relacionados: 

 

6.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA (conforme o caso) 

a) - Registro empresarial, no caso de empresário individual; 

b) - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedade empresária ou simples, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade não empresária, acompanhada 

de prova de diretoria em exercício; 

d) - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

6.1.1.1. Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 6.1.1 não 

precisarão constar do Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados 

para o credenciamento neste Pregão. 

 

6.1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

6.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
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6.1.2.2 – Certidão de Débitos relativos aos tributos federais e a dívida ativa da união, 

podendo abranger as contribuições sociais previstas;  

6.1.2.3 – Certidão Negativa Estadual ICMS/IPVA para fins de licitações;  

6.1.2.4 – Certidão Negativa Municipal;  

6.1.2.5 – Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;  

6.1.2.6 – Certidão Negativa Dívida Trabalhista CNDT;  

6.1.2.7 – Alvara de Localização ou Funcionamento, relativo ao domicilio ou sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 

 

6.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

6.1.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede 

da licitante, com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias, contados da data de 

apresentação da proposta; 

 

6.1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

6.1.4.1 – Comprovante de Inscrição no Conselho da Classe do responsável técnico do 

estabelecimento;  

6.1.4.2 – Alvará/Licença sanitária expedida pelo município sede da licitante;  

6.1.4.3 – Certificado de controle de qualidade externo emitido pelo programa nacional 

de controle de qualidade (PNCQ);  

6.1.4.4 – A empresa proponente deve possuir um profissional legalmente habilitado 

como responsável técnico e para este deve apresentar, Diploma + Especialidade + Sub 

especialidade, quando for o caso.  

6.1.4.5 – Atestado de Capacidade Técnica emitido em nome da Proponente, por pessoa 

jurídica de direito público ou privado comprovando a prestação de serviços pertinente e 

compatível com o objeto desta licitação. 

 

6.1.5 – OUTRAS COMPROVAÇÕES 

6.1.5.1. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 

representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, 

conforme modelo (Anexo II) anexo ao Decreto Estadual n.º 42.911, de 06.03.98; 

6.1.5.2. Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 

licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração, (Anexo V); 
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6.1.5.3. Declaração de Enquadramento como ME ou EPP – Esta declaração será 

entregue fora dos envelopes, pelas empresas que pretendam se beneficiar desta licitação do 

regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/06, (Anexo IV). 

 

6.2. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

6.2.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, 

por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou através de impresso 

informatizado obtido via Internet. 

6.2.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas, se outro prazo de validade não constar dos 

documentos. 

6.2.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

6.2.4. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 

pequeno porte, observado o disposto no item 3.2 deste edital, observará as disposições 

contidas nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n°. 123/2006 e demais disposições legais 

aplicáveis. 

6.2.5.  facultada às licitantes a substituição dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital pelo Certificado de Registro Cadastral - CRC, em plena validade, expedido por 

quaisquer dos Municípios da região do CIVAP, com ramo de atividade compatível com o 

objeto do certame, o qual deverá ser apresentado acompanhado dos documentos relacionados 

nos subitens 6.1.1, 6.1.2, e, 6.1.3 deste edital, que não tenham sido apresentados para o 

cadastramento ou, se apresentados, estejam com os respectivos prazos de validade vencidos 

na data de apresentação das propostas, observado o disposto no § 2º do artigo 32 da Lei n°. 

8.666/93. 

6.2.5.1. O registro cadastral não substitui o documento relacionado no subitem 6.1.4 

deste edital, que deverá ser apresentado por todos os licitantes. 

VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
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7.1. No horário, data e local indicados neste edital, será aberta a sessão de 

processamento do Pregão, iniciando-se com a fase de credenciamento dos licitantes 

interessados em participar do certame, observadas as disposições da cláusula III deste edital. 

7.2. Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão a Pregoeira a 

declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido 

no Anexo II deste Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de 

habilitação. 

7.2.1. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o 

credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no 

certame. 

7.3. A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) - cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 

b) - que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 

7.3.1. No tocante aos preços, as propostas serão julgadas pelo critério de menor preço, 

nos termos do art. 45, § 1º, inciso I da Lei 8.666/93. 

7.4. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios: 

a) - seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela; 

b) - não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 

(três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes. 

7.4.1. Para efeito de seleção será considerado o preço unitário do item. 

7.4.2. O critério de julgamento será o de menor preço. 

7.5. A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 

formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais 

em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de 

preços. 

7.5.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação 

de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa 

da ordem de lances. 
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7.6. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores 

ou igual à proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances. A 

aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço unitário do item 

no valor de R$ 0,01 (um centavo). 

7.7. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 

etapa declinarem da formulação de lances. 

7.8. Encerrada a etapa de lances, serão ordenadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para essa etapa, na ordem crescente de valores, considerando-se para as 

selecionadas, o último preço ofertado, elegendo a detentora do menor preço como sendo a 

mais bem classificada. 

7.9. Com base na classificação mencionada no item 7.8 será assegurada às licitantes 

microempresas e empresas de pequeno porte, observado o disposto no item 3.2, o benefício do 

direito de preferência, nos termos da Lei Complementar n°. 123/06, observadas as seguintes 

regras: 

7.9.1. A pregoeira convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, 

detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou 

superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada (item 7.8), para 

que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob 

pena de preclusão do direito de preferência. 

7.9.1.1. A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas 

empatadas, nas condições do subitem 7.9.1. 

7.9.2. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta 

melhor classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a 

ordem de classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujos valores 

das propostas, se enquadrem nas condições indicadas no subitem 7.9.1. 

7.9.3. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o 

subitem 7.8, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será aplicado o direito de 

preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço. 

7.10. O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 

redução do preço. 

7.11. Após a negociação, se houver, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor 

preço, decidindo motivadamente a respeito. 
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7.11.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que 

será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

7.12. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo 

os documentos de habilitação de seu autor. 

7.13. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 

habilitação poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão 

sobre a habilitação, vedada a violação de disposições legais. 

7.13.1. A verificação será certificada pela Pregoeira e deverão ser juntados aos autos 

do processo de licitação os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo 

impossibilidade devidamente justificada. 

7.13.2. O licitador não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

7.14. Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem 6.2.5 

deste edital, a Pregoeira, se necessário, diligenciará junto à Prefeitura emissora do CRC, 

através dos meios disponíveis de comunicação. 

7.15. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 

7.16. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, a Pregoeira, respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 7.8 acima, 

examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a 

sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de 

habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

7.17. Conhecida a vencedora, a Pregoeira consultará as demais classificadas se aceitam 

fornecer ao preço daquela, mantidas as quantidades ofertadas. 

7.17.1. Em seguida abrirá os envelopes n°. 02 das licitantes que aceitaram a proposição 

contida do subitem 7.17 e decidirá sobre as respectivas habilitações. As habilitadas serão 

incluídas na ata de registro de preços, observada a ordem de classificação. 

  

VIII - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

8.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de 
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memoriais que deverá ser protocolado diretamente na sede da prefeitura municipal, ficando as 

demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra - razões em igual número de 

dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos.  

8.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a 

decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira à licitante 

vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.  

8.3 - Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-

lo devidamente informado à autoridade competente.  

8.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 

procedimento.  

8.5 - O recurso terá efeito suspensivo para o item respectivo, e o seu acolhimento 

importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.6 - A adjudicação será feita POR ITEM.  

8.7 - Nos eventuais recursos, a Recorrente deverá observar o seguinte:  

8.7.1 - somente serão válidos os documentos originais;  

8.7.2 - as razões deverão ser protocoladas no Setor de Protocolo, na sede da Prefeitura 

Municipal;  

8.7.3 - não protocolando na forma definida, a Pregoeira não apreciará o teor dos citados 

memoriais.  

 

IX - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO 

OBJETO DA LICITAÇÃO 

9.1 – Os serviços serão executados de forma parcelada conforme a necessidade da 

Secretaria solicitante, através de Solicitação, Pedido ou Autorização.   

9.1.1 – A coleta dos materiais para exames clínicos dos pacientes ocorrerá a Unidade 

Básica de Saúde – Centro de Saúde III – Dr. Milton Gondin Pyles 02 (duas) vezes por 

semana, sendo todas as quartas e sextas-feiras no período da manhã e levado para o 

Laboratório da Contratada, para serem examinados. Em casos urgentes será encaminhado o 

material ou paciente até o laboratório para coleta. 

9.2 – A ata de registro de preços terá validade de 12 (dose) meses, iniciados a partir da 

data de assinatura da referida ata de registro de preços;  
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9.3 – Os serviços registrados somente serão prestados se houver eventual necessidade 

de contratação da Prefeitura Municipal de Platina.  

9.4 – Os serviços serão recebidos mensalmente, pela Secretaria Municipal de Saúde do 

Município de Platina - SP, mediante termo circunstanciado de recebimento, na figura de 

pessoa designada, que deverá atestar seu recebimento.  

9.5 – A empresa licitante vencedora do certame obriga-se a apresentar relatórios 

mensais ou quando for solicitada sobre a Prestação dos Serviços, ao qual, deverá ser 

encaminhado à Secretaria Municipal de Administração do Município de Platina – SP.  

9.6 – O recebimento definitivo será atestado quando da apresentação, por parte da 

contratada, dos comprovantes da prestação de serviços.  

9.7 – O MUNICÍPIO reserva para si o direito de recusar os serviços prestados em 

desacordo com a Ata de Registro de Preços, devendo estes serem refeitos às expensas da 

DETENTORA DA ATA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.  

9.8 - Pelo não cumprimento deste item, os serviços serão tidos como não executados, 

aplicando-se as sanções elencadas no item 13 deste edital para o caso de inadimplemento.  

9.9 - As entregas dos resultados dos exames serão de forma física na Secretaria 

Municipal de Saúde, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contados após o recebimento 

do material a ser analisado.  

9.9.1 Os exames de maior complexidade o prazo de entrega dos resultados passa a ser 

de 10 (dez) dias.  

9.9.2 Os exames solicitados com urgência terão prazo de entrega dos resultados de 06 a 

10 horas, dependendo do tipo de exame.  

9.10 - Os serviços serão realizados no laboratório da empresa contratada;  

9.11 - Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o município de Platina ou 

para a CONTRATANTE toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo de 06 

(seis) horas, caso constatada divergência nos exames realizados; 

 

X – DO COMPROMETIMENTO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E DA 

FORMA DE PAGAMENTO. 

 10.1. O valor orçado pela Administração encontra-se devidamente compromissado, 

conforme inciso II, parágrafo 2º. Art. 7º da Lei 8.666/93, e a despesa decorrente da execução da 

presente licitação correrão à conta das seguintes dotações: 
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Unidade Gestora: Prefeitura Municipal 

Órgão: 02 Executivo. 

Unidade Orçamentária: 02.05 Fundo Municipal de Saúde  

Unidade Executora: 02.05.01 Fundo Municipal de Saúde 

10301 Atenção Básica 

103010013 Gestão em Atenção Básica da Saúde  

103010013.2.011000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

33.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

95      Fonte: 1 Tesouro 

              Aplicação: 310.000 Saúde Geral 

 

10.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data do 

recebimento das Notas Fiscais referentes aos serviços prestados, vedado qualquer forma de 

pagamento antecipado. 

10.3. Os documentos fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidos à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá no mesmo prazo contido do item 11.1, contado da data 

de apresentação correta dos documentos fiscais. 

10.4. O pagamento será feito: 

a) - mediante crédito aberto em conta corrente em nome da detentora da ata, que deverá 

indicar o número de sua conta corrente, agência e banco correspondente, até a fase que 

antecede a formalização do Contrato; 

10.5. A ocorrência de atraso no pagamento acarretará multa diária em favor da 

Contratante, na proporção de 1/30 (um trinta avos) do rendimento pago pela caderneta de 

poupança para a mesma data base que a do vencimento da parcela e será pago juntamente 

com a parcela do mês seguinte, calculado desde a data do adimplemento das obrigações e a do 

efetivo pagamento. 

 

XI - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 

Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito 

às sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal n°. 10520/2002, sem prejuízo das demais 

cominações legais. 

11.1.1. O procedimento de aplicação da penalidade descritas no item 12.1 é de 

competência do Prefeito Municipal, e será iniciado com a intimação da 

licitante/adjudicatária/contratada, mediante notificação formal por escrito, encaminhada via 
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Sedex com Aviso de Recebimento - AR, através do qual será aberto prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para apresentação de defesa prévia, e, a partir do que os autos do processo permanecerão 

com vista franqueada ao interessado, observados os seguintes procedimentos: 

11.1.1.1. Transcorrido o prazo do item 12.1.1 sem apresentação de qualquer 

documento, ou mantida a penalidade após o julgamento da defesa prévia apresentada, será 

aberto o prazo de recursos de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação do ato, de acordo 

com o artigo 109, I, “f” da Lei n°. 8.666/93. A intimação do ato para abertura do prazo de 

recursos se dará mediante publicação na Imprensa Oficial, nos termos do §1° do artigo 109 da 

Lei n°. 8.666/93, sendo complementarmente enviada notificação formal por escrito, via Sedex 

com Aviso de Recebimento - AR; 

11.1.1.1.1. Transcorrido o prazo do item 11.1.1.1 sem apresentação de qualquer 

documento, ou indeferido o recurso interposto, será mantida a penalidade, ocorrendo a 

intimação do ato mediante publicação na Imprensa Oficial, sendo complementarmente 

enviada notificação formal por escrito, via Sedex com Aviso de Recebimento - AR; 

11.2. O atraso injustificado da entrega da parcela dos materiais/produtos, sem prejuízo 

do disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei nº. 8.666/93, sujeitará a contratada à 

multa de mora, calculada na proporção de 1,00% (um por cento) ao dia, sobre o valor da 

obrigação não cumprida, com fundamento no artigo 86 da Lei n°. 8.666/93. 

11.2.1. O procedimento de aplicação da penalidade descrita no item 12.2 é de 

competência do Prefeito Municipal, e será iniciado com a intimação da 

licitante/adjudicatária/contratada, mediante notificação formal por escrito, encaminhada via 

Sedex com Aviso de Recebimento - AR, através do qual será aberto prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para apresentação de defesa prévia, e, a partir do que os autos do processo permanecerão 

com vista franqueada ao interessado, observados os seguintes procedimentos: 

11.2.1.1. Transcorrido o prazo do item 12.2.1 sem apresentação de qualquer 

documento, ou mantida a penalidade após o julgamento da defesa prévia apresentada, será 

aberto o prazo de recursos de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação do ato, de acordo 

com o artigo 109, I, “f” da Lei n°. 8.666/93. A intimação do ato para abertura do prazo de 

recursos se dará mediante notificação formal por escrito, via Sedex com Aviso de 

Recebimento - AR; 

11.2.1.1.1. Transcorrido o prazo do item 12.2.1.1 sem apresentação de qualquer 

documento, ou indeferido o recurso interposto, será mantida a penalidade, ocorrendo a 
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intimação do ato mediante envio de notificação formal por escrito, via Sedex com Aviso de 

Recebimento - AR; 

XII - DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

12.1. Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão. A petição será dirigida à autoridade subscritora deste Edital. 

12.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que 

não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

13.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 

circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 

13.2.1. Recusas ou impossibilidades de assinaturas serão registradas expressamente na 

própria ata. 

13.3. O resultado do presente certame será publicado na imprensa oficial. 

15.4. Os envelopes contendo os documentos de habilitação que não foram abertos 

ficarão à disposição para retirada pelo prazo de 30 (trinta) dias após a publicação do Contrato, 

findos os quais poderão ser destruídos. 

13.5. Qualquer modificação no edital exigirá divulgação pela mesma forma que se deu 

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

13.6. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoeira, com 

base na Lei federal n.° 10.520/2002 e Decreto Federal n°. 7.892/2013, aplicando-se 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal n°. 8.666/93, e demais 

normas regulamentares aplicáveis à espécie, observados os princípios da Administração 

Pública. 

13.7. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Palmital/SP, com renúncia de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 

13.8. Os recursos, impugnações, esclarecimentos e demais petições relacionadas ao 

presente edital e à licitação em pauta deverão ser protocolizados na sede da Prefeitura, na Rua 

João de Souza Martins, n°. 550, no município de Platina/SP. 

13.9. Informações complementares que se fizerem necessárias poderão ser procuradas 

pelo interessado através do telefone (18) 3354-1171/1182 OU 99668-8174. 

13.10. Integra o presente Edital: 

Anexo I - Termo de Referência - descrição do objeto do certame; 

Anexo II - Modelo de declaração de regularidade para com o ministério do trabalho; 

Anexo III - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 
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Anexo IV - Declaração de Enquadramento como ME ou EPP; 

           Anexo V- Declaração de Não Superveniência de Fato Impeditivo; 

Anexo VI – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 

        Platina, 13 de abril de 2018.  

 

WAGNER ROBERTO DE LIMA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

Ref.: PROCESSO N.º 27/2018. 

PREGÃO N.º 11/2018. 

1. OBJETO:  

1.1. Registro de Preços para futura e eventual prestação de serviços para realização de 

exames laboratoriais, voltados a atender pacientes do Sistema Único de Saúde – SUS do 

município de Platina. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA: 

2.1. A contratação dos serviços objeto deste processo licitatório é necessária para 

atendimento dos usuários do sistema de saúde do município que não possuem condições de 

arcar com os custos dos exames laboratoriais necessários ao diagnóstico preciso e cujos 

exames não são disponibilizados diretamente na Unidade de Saúde. 

ITEM QUANT. 
CÓDIGO 

SUS 
PROCEDIMENTO 

PREÇO SUS 

ESTIMATIVA 

(R$) 

01 40 020201004-0 
DETERMINACAO DE CURVA 

GLICEMICA (2 DOSAGENS) 
R$ 3,63 

02 20 020201005-8 

DETERMINACAO DE CURVA 

GLICEMICA C/ INDUCAO POR 

CORTISONA (5 DOSAGENS) 

R$ 6,55 

03 10 020201002-3 

DETERMINAÇÃO DE 

CAPACIDADE DE FIXAÇÃO DO 

FERRO 

R$ 10,05 

     04 200 020201012-0 DOSAGEM DE ACIDO URICO R$ 1,85 

05 20 020201016-3 
DOSAGEM DE ALFA-1-

GLICOPROTEINA ACIDA 
R$ 3,68 

06 70 020201018-0 DOSAGEM DE AMILASE R$ 2,25 

07 70 020201020-1 
DOSAGEM DE BILIRRUBINA 

TOTAL E FRACOES 
R$ 2,01 

08 80 020201021-0 DOSAGEM DE CALCIO R$ 1,85 

09 10 020201022-8 
DOSAGEM DE CALCIO 

IONIZAVEL 
R$ 3,51 

10 10 020201026-0 DOSAGEM DE CLORETO R$ 1,85 

11 1000 020201027-9 
DOSAGEM DE COLESTEROL 

HDL 
R$ 3,51 

12 1000 020201028-7 
DOSAGEM DE COLESTEROL 

LDL 
R$ 3,51 

13 1000 020201029-5 
DOSAGEM DE COLESTEROL 

TOTAL 
R$ 1,85 

14 1000 020201031-7 DOSAGEM DE CREATININA R$ 1,85 

15 150 020201032-5 

DOSAGEM DE 

CREATINOFOSFOQUINASE 

(CPK) 

R$ 3,68 

16 20 020201033-3 DOSAGEM DE R$ 4,12 
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CREATINOFOSFOQUINASE 

FRACAO MB 

17 20 020201036-8 

DOSAGEM DE 

DESIDROGENASE LATICA 

(DHL) 

R$ 3,68 

18 80 020201038-4 DOSAGEM DE FERRITINA R$ 15,59 

19 80 020201039-2 DOSAGEM DE FERRO SERICO R$ 3,51 

20 50 020201042-2 
DOSAGEM DE FOSFATASE 

ALCALINA 
R$ 2,01 

21 50 020201043-0 DOSAGEM DE FOSFORO R$ 1,85 

22 50 020201046-5 

DOSAGEM DE GAMA-

GLUTAMIL-TRANSFERASE 

(GAMA GT) 

R$ 3,51 

23 1200 020201047-3 DOSAGEM DE GLICOSE R$ 1,85 

24 150 020201050-3 
DOSAGEM DE HEMOGLOBINA 

GLICOSILADA 
R$ 7,86 

25 50 020201056-2 DOSAGEM DE MAGNESIO R$ 2,01 

26 100 020201060-0 DOSAGEM DE POTASSIO R$ 1,85 

27 50 020201062-7 
DOSAGEM DE PROTEINAS 

TOTAIS E FRAÇOES 
R$ 1,85 

28 200 020201063-5 DOSAGEM DE SODIO R$ 1,85 

29 400 020201064-3 

DOSAGEM DE 

TRANSAMINASE GLUTAMICO-

OXALACETICA (TGO) 

R$ 2,01 

30 400 020201065-1 

DOSAGEM DE 

TRANSAMINASE GLUTÂMICO 

PIRÚVICA (TGP) 

R$ 2,01 

31 50 020201066-0 DOSAGEM DE TRANSFERRINA R$ 4,12 

32 1200 020201067-8 
DOSAGEM DE 

TRIGLICERIDEOS 
R$ 3,51 

33 500 020201069-4 DOSAGEM DE UREIA R$ 1,85 

34 50 020201071-6 
ELETROFORESE DE 

LIPOPROTEINAS 
R$ 3,68 

35 50 020201072-4 
ELETROFORESE DE 

PROTEINAS 
R$ 4,42 

36 100 020202002-9 CONTAGEM DE PLAQUETAS R$ 2,73 

37 20 020202003-7 
CONTAGEM DE 

RETICULOCITOS 
R$ 2,73 

38 100 020202007-0 
DETERMINACAO DE TEMPO 

DE COAGULACAO 
R$ 2,73 

39 100 020202009-6 
DETERMINACAO DE TEMPO 

DE SANGRAMENTO -DUKE 
R$ 2,73 

40 100 020202012-6 
DETERMINACAO DE TEMPO 

DE TROMBINA 
R$ 2,85 

41 100 020202013-4 

DETERMINACAO DE TEMPO 

DE TROMBOPLASTINA 

PARCIAL ATIVADA (TTP 

ATIVADA) 

R$ 5,77 

42 100 020202014-2 

DETERMINACAO DE TEMPO E 

ATIVIDADE DA 

PROTROMBINA (TAP) 

R$ 2,73 
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43 50 020202015-0 

DETERMINACAO DE 

VELOCIDADE DE 

HEMOSSEDIMENTACAO (VHS) 

R$ 2,73 

44 30 020202035-5 
ELETROFORESE DE 

HEMOGLOBINA 
R$ 5,41 

45 30 020202036-3 

ERITROGRAMA 

(ERITROCITOS, 

HEMOGLOBINA, 

HEMATOCRITO) 

R$ 2,73 

46 1650 020202038-0 HEMOGRAMA COMPLETO R$ 4,11 

47 30 020202041-0 PESQUISA DE CELULAS LE R$ 4,11 

48 30 020202049-5 
PROVA DE RETRACAO DO 

COAGULO 
R$ 2,73 

49 50 020202050-9 PROVA DO LACO R$ 2,73 

50 20 020203004-0 
DETECCAO DE RNA DO HIV-1 

(QUALITATIVO) 
R$ 65,00 

51 20 020203006-7 
DETERMINACAO DE 

COMPLEMENTO (CH50) 
R$ 9,25 

52 20 020203008-3 

DETERMINACAO 

QUANTITATIVA DE PROTEINA 

C REATIVA 

R$ 9,25 

53 500 020203010-5 

DOSAGEM DE ANTIGENO 

PROSTATICO ESPECIFICO 

(PSA) 

R$ 16,42 

54 20 020203015-6 
DOSAGEM DE 

IMUNOGLOBULINA A (IGA) 
R$ 17,16 

55 20 020203016-4 
DOSAGEM DE 

IMUNOGLOBULINA E (IGE) 
R$ 9,25 

56 20 020203047-4 

PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTIESTREPTOLISINA O 

(ASLO) 

R$ 2,83 

57 50 020203059-8 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

ANTINUCLEO (FAN) 
R$ 17,16 

58 20 020203096-2 
PESQUISA DE ANTIGENO 

CARCINOEMBRIONARIO (CEA) 
R$ 13,35 

59 100 020203063-6 

PESQUISA DE ANTICORPOS 

CONTRA ANTIGENO DE 

SUPERFICIE DO VIRUS DA 

HEPATITE B (ANTI-HBS) 

R$ 18,55 

60 100 020203067-9 

PESQUISA DE ANTICORPOS 

CONTRA O VIRUS DA 

HEPATITE C (ANTI-HCV) 

R$ 18,55 

61 20 020203074-1 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

IGG ANTICITOMEGALOVIRUS 
R$ 11,00 

62 40 020203077-6 

PESQUISA DE ANTICORPOS 

IGG ANTITRYPANOSOMA 

CRUZI (CHAGAS HÁ) 

R$ 9,25 

63 20 020203078-4 

PESQUISA DE ANTICORPOS 

IGG CONTRA ANTIGENO 

CENTRAL DO VIRUS DA 

HEPATITE B (ANTI-HBC-IGG) 

R$ 18,55 

64 20 020203080-6 PESQUISA DE ANTICORPOS R$ 18,55 
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IGG CONTRA O VIRUS DA 

HEPATITE A (HAV-IGG) 

65 30 020203081-4 

PESQUISA DE ANTICORPOS 

IGG CONTRA O VIRUS DA 

RUBEOLA 

R$ 17,16 

66 20 020203085-7 
PESQUISA DE ANTICORPOS 

IGM ANTICITOMEGALOVIRUS 
R$ 11,61 

67 30 020203088-1 

PESQUISA DE ANTICORPOS 

IGM ANTITRYPANOSOMA 

CRUZI (CHAGAS IGM) 

R$ 9,25 

68 20 020203089-0 

PESQUISA DE ANTICORPOS 

IGM CONTRA ANTIGENO 

CENTRAL DO VIRUS DA 

HEPATITE B (ANTI-HBC-IGM) 

R$ 18,55 

69 20 020203091-1 

PESQUISA DE ANTICORPOS 

IGM CONTRA O VIRUS DA 

HEPATITE A (HAV-IGG) 

R$ 18,55 

70 30 020203092-0 

PESQUISA DE ANTICORPOS 

IGM CONTRA O VIRUS DA 

RUBEOLA 

R$ 17,16 

71 20 020203097-0 

PESQUISA DE ANTIGENO DE 

SUPERFICIE DO VIRUS DA 

HEPATITE B (HBSAG) 

R$ 18,55 

72 20 020203098-9 

PESQUISA DE ANTIGENO E DO 

VIRUS DA HEPATITE B 

(HBEAG) 

R$ 18,55 

73 80 020203101-2 

PESQUISA DE FATOR 

REUMATOIDE (WAALER-

ROSE) 

R$ 4,10 

74 50 020203111-0 
TESTE DE VDRL P/ DETECÇÃO 

DE SIFILIS 
R$ 2,83 

75 50 020203112-8 
TESTE FTA-ABS IGG P/ 

DIAGNOSTICO DA SIFILIS 
R$ 10,00 

76 50 020203113-6 
TESTE FTA-ABS IGM P/ 

DIAGNOSTICO DA SIFILIS 
R$ 10,00 

77 50 020204005-4 

PESQUISA DE ENTEROBIUS 

VERMICULARES (OXIURUS 

OXIURA) 

R$ 1,65 

78 400 020204012-7 
PESQUISA DE OVOS E CISTOS 

DE PARASITAS 
R$ 1,65 

79 40 020204014-3 
PESQUISA DE SANGUE 

OCULTO NAS FEZES 
R$ 1,65 

80 1200 020205001-7 

ANALISE DE CARACTERES 

FISICOS, ELEMENTOS E 

SEDIMENTO DA URINA 

R$ 3,70 

81 30 020205002-5 CLEARANCE DE CREATININA R$ 3,51 

82 20 020205009-2 
DOSAGEM DE 

MICROALBUMINA NA URINA 
R$ 8,12 

83 30 020205011-4 
DOSAGEM DE PROTEINAS 

(URINA DE 24 HORAS) 
R$ 2,04 

84 30 020206016-0 DOSAGEM DE ESTRADIOL R$ 10,15 

85 100 020206021-7 DOSAGEM DE R$ 7,85 
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GONADOTROFINA CORIÔNICA 

HUMANA (HCG, BETA HCG) 

86 50 020206023-3 

DOSAGEM DE HORMONIO 

FOLICULO-ESTIMULANTE 

(FSH) 

R$ 7,89 

87 50 020206024-1 
DOSAGEM DE HORMONIO 

LUTEINIZANTE (LH) 
R$ 8,97 

88 500 020206025-0 
DOSAGEM DE HORMONIO 

TIREOESTIMULANTE (TSH) 
R$ 8,96 

89 20 020206029-2 
DOSAGEM DE 

PROGESTERONA 
R$ 10,22 

90 20 020206030-6 DOSAGEM DE PROLACTINA R$ 10,15 

91 20 020206034-9 DOSAGEM DE TESTOSTERONA R$ 10,43 

92 20 020206036-5 
DOSAGEM DE 

TIREOGLOBULINA 
R$ 15,35 

93 500 020206037-3 DOSAGEM DE TIROXINA (T4) R$ 8,76 

94 300 020206038-1 
DOSAGEM DE TIROXINA 

LIVRE (T4 LIVRE) 
R$ 11,60 

95 30 020206039-0 
DOSAGEM DE 

TRIIODOTIRONINA (T3) 
R$ 8,71 

96 15 020207025-5 DOSAGEM DE LITIO R$ 2,01 

97 200 020208001-3 ANTIBIOGRAMA R$ 4,98 

98 50 020208007-2 BACTEROSCOPIA (GRAM) R$ 2,80 

99 200 020208008-0 
CULTURA DE BACTERIAS P/ 

IDENTIFICACAO 
R$ 5,62 

100 30 020208013-7 
CULTURA PARA 

IDENTIFICACAO DE FUNGOS 
R$ 4,19 

101 20 020208014-5 
EXAME MICROBIOLOGICO A 

FRESCO (DIRETO) 
R$ 2,80 

102 20 020208015-3 HEMOCULTURA R$ 11,49 

103 50 020212008-2 
PESQUISA DE FATOR RH 

(INCLUI D FRACO) 
R$ 1,37 

104 30 020212009-0 

TESTE INDIRETO DE 

ANTIGLOBULINA HUMANA 

(TIA) COOMBS INDIRETO) 

R$ 2,73 

105 30 021104003-7 

EXAME MICROBIOLOGICO A 

FRESCO DO CONTEUDO 

CERVIC0-VAGINAL 

R$ 2,80 

106 30 020209030-2 
PROVA LATEX P/ PESQUISA 

DO FATOR REUMATOIDE 
R$ 1,89 

107 30 020208011-0 CULTURA PARA BAAR R$ 5,63 

108 20 020207005-0 
DOSAGEM DE ACIDO 

VALPROICO 
R$ 15,65 

109 20 020207015-8 
DOSAGEM DE 

CARBAMAZEPINA 
R$ 17,53 

110 20 020201070-8 DOSAGEM VITAMINA B12 R$ 15,24 

111 30 020203079-2 

PESQUISA DE ANTICORPOS 

IGG CONTRA ARBOVIRUS 

(DENGUE E FEBRE AMARELA)  

R$ 30,00 

112 100  DENGUE – ANTIGENO NS1  

113  30 020201076-7 25 – HIDROXI VITAMINA D R$ 15,24 
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114 50 021401012-0 
TESTE RÁPIDO PARA DENGUE 

IGG/IGM 
 

 

 Os valores acima tem como referência a Tabela SUS, conforme ofício da 

Secretaria Municipal de Saúde, encartado no Processo. 

 

 A coleta dos materiais para exames clínicos dos pacientes ocorrerá na Unidade 

Básica de Saúde – Centro de Saúde III – Dr. Milton Gondin Pyles, 02 (duas) 

vezes por semana, sendo todas as quartas e sextas-feiras no período da manhã e 

levado para o Laboratório da Contratada, para serem examinados. Em casos 

urgentes será encaminhado o material ou paciente até o laboratório para coleta. 

 

 As entregas dos resultados dos exames serão de forma física na Secretaria 

Municipal de Saúde, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contados após o 

recebimento do material a ser analisado.  

 Os exames de maior complexidade o prazo de entrega dos resultados passa a ser 

de 10 (dez) dias.  

 Os exames solicitados com urgência terão prazo de entrega dos resultados de 06 

a 10 horas, dependendo do tipo de exame.  

 Os serviços serão realizados no laboratório da empresa contratada;  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                 

             

Página 23 de 38 

 

ANEXO II 

(MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE COM O MINISTÉRIO DO 

TRABALHO) 

 

“DECLARAÇÃO” 

À 

Prefeitura Municipal de Platina 

At. - Pregoeira Oficial. 

Ref.: Processo nº. 27/2018 - Pregão nº. 11/2018. 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na .... (endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob 

n.° ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de 

suas atribuições legais, vem: 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, 

que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância 

do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, e, para fins do disposto 

no inciso V do artigo 27 da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°. 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

Por ser verdade assina a presente. 

..................., ............... de ................................ de 2018. 

_________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO III 

(MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO) 

 

“DECLARAÇÃO” 

À 

Prefeitura Municipal de Platina. 

At. – Pregoeira Oficial. 

Ref.: Processo nº. 27/2018- Pregão nº. 11/2018. 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob 

n°. ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de 

suas atribuições legais, vem: 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, 

que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

..................., ............... de ................................ de 2018. 

 

_________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME OU EPP 

(Modelo deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante)  

 

Prefeitura Municipal de Platina. 

At. - Pregoeira Oficial. 

Ref.: Processo nº. 27/2018 - Pregão nº. 11/2018. 

 

 DECLARO sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

neste ato convocatório, que a empresa__________________________________, (denominação 

da pessoa jurídica), CNPJ n°_____________________________, com sede 

à_______________________________________________, cidade__________ estado 

de________________________, é microempresa (ou empresa de pequeno porte), nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos 

DECLARO conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 

8critério de desempate no procedimento Licitatório do Pregão nº. 11/2018, realizado pela 

Prefeitura do Município de Platina – SP. 

Declaro ainda, que inexiste qualquer impedimento para exercício do tratamento 

diferenciado a favorecido, nos termos do art. 3º, § 4º, da referida lei. 

 

   Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

   Local e data. 

 

   __________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

Nome do representante 

RG nº. ...... 
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ANEXO V   

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO SUPERVENIÊNCIA DE FATO 

IMPEDITIVO. 

(Modelo deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante) 

 

Prefeitura Municipal de Platina 

At. - Pregoeira Oficial. 

Ref.: Processo nº. 27/2018 - Pregão nº. 11/2018. 

 

A empresa_____________________, CNPJ n°______________, com sede 

na_______________________, DECLARA, para os devidos fins, sob as penalidades  

cabíveis, não haver fatos impeditivos quanto à participação em licitações ou contratações com 

a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, inexistindo até a presente data fatos 

impeditivos para sua habilitação no Processo nº. 27/2018 - Pregão nº. 11/2018, em 

conformidade com o § 2°, do artigo 32 da Lei 8.666/93, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

 

   Local e Data  

 

 

_________________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

Nome do representante 

RG nº. ...... 
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ANEXO VI – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

PREGÃO PRESENCIAL: Nº. 11/2018 – REGISTRO DE PREÇOS.  

 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES, contados a partir da data de sua assinatura.  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLATINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ do MF sob nº. 44.543.999/0001-90, com sede na Rua João de Souza Martins, nº. 550 - Centro, no 

Município de Platina, Estado de São Paulo, por intermédio de seu Prefeito Municipal, WAGNER 

ROBERTO DE LIMA, residente à Rua Miguel Lopes Montes, 519 em Platina/SP, portador 

do CPF/MF sob n.º 049.378.968-57 e RG sob n.º 14.601.389-X, RESOLVE registrar os 

preços da empresa, -----------------------, inscrita no CNPJ: ----------------, localizada na Rua: --

------, nº ---, Bairro: ---------, --------, representada pelo Sr.------ -------, portador do RG: ------- 

SSP/--- e o CPF:-------------- na quantidade estimada, de acordo com a classificação por ela 

alcançada por ITEM, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as 

constantes nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da 

Lei nº. 8.666/93 e suas alterações em conformidade com as disposições a seguir.  

 

1 - DO OBJETO 

1.1 Registro de preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada para 

realização de exames laboratoriais, voltados a atender pacientes do Sistema Único de Saúde – 

SUS do município de Platina - SP, conforme condições e especificações constantes neste Ata 

de Registros de Preços.  

 

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

 

 2.2. Nos termos do § 4º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade 

desta ata de registro de preços, o município de Platina não será obrigado a efetuar a aquisição, 

exclusivamente por seu intermédio, os produtos referidos na cláusula primeira, podendo 

utilizar para tanto, outros meios, desde que permitidos por lei, sem que de fato, caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.  

 

3 - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá ao Município de Platina, através da Secretaria 

Municipal de Administração, no seu aspecto operacional e ao Setor de Licitações, nas 

questões legais. 
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4 - DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO  

4.1 Os ITENS, as especificações, unidades, as quantidades, marcas, e os preços unitários estão 

registrados nessa Ata de Registro de Preços, encontram-se indicados na tabela abaixo: 

ITEM QUANT. 
CÓDIGO 

SUS 
PROCEDIMENTO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL  

      

 

4.2. Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas 

seguintes hipóteses:  

 

a) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial desta Ata, na 

hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 

conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 

em caso de força maior caso fortuito, fato do príncipe e fato da administração, nos termos do 

art. 65, II, “d” e § 5º da Lei 8.666/93;  

 

b) Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, 

ainda, quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5º da Lei 8.666/93. 4.3. A 

revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço 

de mercado;  

 

4.4. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado 

(tributos, seguros, encargos sociais, etc.).  

 

5 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

5.1. Comparecer quando convocado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

convocação formal, para assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de multa de 2% 

(dois por cento) ao dia, sobre o valor a ela adjudicado.  

 

5.2. Retirar a Nota de Empenho no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da 

convocação formal.  

 

5.3. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços para a aquisição será de 12 (doze) 

meses, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo.  

 

5.4. Se o licitante vencedor recusar-se a assinar a ata de registro de preços injustificadamente 

será aplicada à regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, 

no ato da assinatura da ata, será convocado outro licitante, observada a ordem de 
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classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis na Lei 8.666/93, 10.520/02 e demais disposições vigentes. 

 

5.5. No caso de descumprimento (não assinatura), o município de Platina se reserva no direito 

de convocar outro licitante, observada a ordem de classificação, para assinar a ata, sendo este 

o novo detentor.  

 

5.6. Na ata de Registro de Preço constarão todas as obrigações, direitos e deveres 

estabelecidos no edital.  

 

5.7. A minuta da ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, estará 

disponível no site do Município de Platina, no mesmo link onde é retirado o edital.  

 

5.8. É vedado reajustes de preços antes de decorrido 12 (doze) meses de vigência da Ata de 

Registro de Preços.  

 

5.8.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata de 

Registro de Preços, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-

financeira inicial deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o 

repasse do percentual determinado. 

  

5.8.2. Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei n. 8.666/93, serão concedidos depois de 

decorrido 12 (doze) meses da vigência da Ata, por provocação dos Órgãos/ Entidades adesos, 

que deverão comprovar através de percentuais do INPC/FGV, o reajuste pleiteado.  

 

5.9. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados 

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 

constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.  

 

5.10. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o município de 

Platina solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço 

registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado.  

 

5.11. Fracassada a negociação com o primeiro colocado, a secretaria municipal de 

Administração poderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente e pelo 

preço do 1º (primeiro) colocado, as demais empresas com preços registrados, cabendo 

rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na negociação.  
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5.12. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 

iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de 

estimativa de preços.  

 

5.13. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 

situações:  

 

5.13.1. Quando o fornecedor/consignatário não cumprir as obrigações constantes no Edital e 

da Ata de Registro de Preços;  

 

5.13.2. Quando o fornecedor/consignatário der causa a rescisão administrativa da Nota de 

Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, 

XVII e XVIII, do art. 78 da Lei 8.666/93;  

 

5.13.3. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente 

deste Registro;  

 

5.13.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;  

 

5.13.5. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas.  

 

5.14. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 

correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da Ata de Registro de Preços. 

5.15. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço 

registrado a partir da última publicação.  

 

5.16. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 

aceita pelo Órgão/Entidade, facultando-se a este neste caso, a aplicação das penalidades 

previstas em Edital.  

 

5.17. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 

FORNECEDOR relativas ao fornecimento de itens, permanecendo mantido o compromisso 

da garantia e assistência técnica dos equipamentos entregues anteriormente ao cancelamento. 

 

5.18. Caso o município de Platina não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata de Registro 

de Preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento 

das faturas, até que o Fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
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5.19. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo a ata de registro de preços.  

 

5.20. É vedado caucionar ou utilizar a ata decorrente do registro de preços para qualquer 

operação financeira sem a prévia e expressa autorização da Secretaria de Estado de 

Administração.  

 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

6.1. Após a homologação da licitação, comparecer quando convocado no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal, para assinatura do 

instrumento contratual/Ordem de Fornecimento, sob pena de multa de 2% (dois por cento) ao 

dia, sobre o valor contratado;  

 

6.2. Cumprir a vigência da Ata de Registro de Preços que será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da sua publicação;  

 

6.3. As entregas dos resultados dos exames serão de forma física na Secretaria Municipal de 

Saúde, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contados após o recebimento do material a 

ser analisado.  

 

6.3.1 Os exames de maior complexidade o prazo de entrega dos resultados passa a ser de 10 

(dez) dias.  

 

6.3.2 Os exames solicitados com urgência terão prazo de entrega dos resultados de 06 a 10 

horas, dependendo do tipo de exame.  

 

6.4. Os serviços serão realizados no laboratório da empresa contratada; 

 

6.5. A empresa contratada deverá fornecer os serviços com preço por unidade determinado no 

processo licitatório.  

 

6.6. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o município de Platina ou para a 

CONTRATANTE toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo de 06 (seis) 

horas, caso constatada divergência nos exames realizados;  

 

6.7. Comunicar a entrega dos resultados dos exames, não sendo aceitos os que estiverem em 

desacordo com as especificações constantes nesta Ata, nem quaisquer pleitos de faturamentos 

extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;  
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6.8. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão/Entidade, cujas reclamações se 

obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência, imediatamente e por escrito, de 

qualquer anormalidade que verificar quando da execução desta ATA;  

 

6.09. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse 

limite ser resultantes de acordo entre as partes;  

 

6.09.1. Os acréscimos ou supressões até 25% serão aplicados automaticamente na Ata de 

Registro de Preço.  

 

6.10. A falta de quaisquer dos exames cuja realização incumbe ao detentor do preço 

registrado, não poderá ser alegado como motivo de força maior para atraso, má execução ou 

inexecução dos serviços objeto desta Ata e não a eximirá da penalidade a que está sujeita pelo 

não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;  

 

6.11. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização, no tocante a entrega dos serviços, assim como 

ao cumprimento das obrigações previstas no Contrato definidos e conforme especificações 

constantes no edital, Termo de Referência/Projeto Básico, deste processo licitatório;  

 

6.12. Indenizar terceiros e/ou o Órgão/Entidade, mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada 

adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades 

competentes e às disposições legais vigentes; 

 

6.13. Responde a contratada nos casos de qualquer tipo autuação ou ação que venha a sofrer 

em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus 

empregados, que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Órgão/Entidade de 

qualquer solidariedade ou responsabilidade;  

 

6.14. Comunicar imediatamente ao município de Platina qualquer alteração ocorrida no 

endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;  

 

6.15. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, na Lei 

nº. 10.520/2002 e Decreto Estadual 7.217/2006.  

 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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7.1. Aderir à ATA de Registro de Preços e determinar a execução do objeto quando houver 

garantia real da disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente à 

consignatária/contratada, sob pena de ilegalidade dos atos;  

 

7.2. Emitir ordem de serviço estabelecendo quantidade, local e demais informações que achar 

pertinentes para o bom cumprimento do objeto;  

 

7.3. Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas neste processo licitatório;  

 

7.4. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução da ata de registro de 

preços, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da 

Contratada às dependências do Órgão ou Entidade adesão ao registro;  

 

7.5. Efetuar o pagamento, a partir da apresentação da respectiva Nota Fiscal juntamente com 

as certidões negativas do FGTS e Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União;  

 

7.6. Designar, servidor gestor do contrato, ao qual caberá a responsabilidade de acompanhar, 

fiscalizar e avaliar a execução da ata de registro de preço, conforme legislação vigente; 

 

7.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA;  

 

7.8. Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas na entrega dos 

materiais, para imediata correção;  

 

7.9. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 

Serviços;  

 

7.10. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 

contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da 

Contratada às dependências do Órgão ou Entidade adesão ao Registro.  

 

8 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária, da Lei Orçamentária Anual – LOA/2018: 

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal 
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Órgão: 02 Executivo. 

Unidade Orçamentária: 02.05 Fundo Municipal de Saúde  

Unidade Executora: 02.05.01 Fundo Municipal de Saúde 

10301 Atenção Básica 

103010013  Gestão em Atenção Básica da Saúde  

103010013.2.011000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

33.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

95      Fonte: 1 Tesouro 

              Aplicação: 310.000 Saúde Geral 

 

09 - DO PAGAMENTO  

09.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens e emissão 

da referida nota fiscal, acompanhada dos comprovantes de regularidade perante o FGTS e a 

Receita Federal, conforme acordo entre as partes.  

 

09.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição e quantitativo dos 

materiais.  

 

09.3. Deverá apresentar a Nota Fiscal de entrada do produto no ato da liquidação, 

procedimento de conferência, de acordo com o que determina a Lei 4.320/64, art. 3º, § 2º, I.  

 

09.4. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas 

a contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.  

09.5. A omissão de qualquer despesa necessária à entrega dos materiais será interpretada 

como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após 

a entrega das Propostas.  

 

09.6. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADA das suas 

responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.  

 

09.7. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança 

em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 

“factoring”.  
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09.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão 

de responsabilidade da Contratada.  

 

09.9. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação 

de obrigações, em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou inadimplência 

contratual.  

 

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

10.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas 

seguintes situações: 

 

a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes nesta Ata de 

Registro de Preços, no Edital e seus anexos;  

 

b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de 

Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, 

XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;  

 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste 

Registro;  

 

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;  

 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;  

 

11 - DAS PENALIDADES  

11.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos do Edital e da Ata 

de Registro de Preços sujeita a CONTRATADA, a juízo da administração, garantida a prévia 

e ampla defesa, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 

10% (dez por cento), sobre o valor contratado, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei 

8.666/93.  

 

11.1.1. A multa prevista no item acima será descontada dos créditos que a contratada possuir 

com o Órgão/Entidade e pode cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com 

as multas previstas nos itens 11.1 e 11.2.  11.2. Se a adjudicatária recusar-se a assinar a Ata de 
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Registro de Preços e retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar 

situação regular no ato da feitura da mesma, garantida a prévia e ampla defesa, sujeita-se às 

seguintes penalidades:  

 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;  

c) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública por prazo de até 02 (dois) anos, e;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

 

12.3. A licitante, adjudicatária ou CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar 

e contratar com o Estado pelo prazo de até dois anos e, se for o caso, será descredenciada do 

Cadastro Geral de Fornecedores por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente 

na forma da lei.  

 

12.4. Caso a detentora da Ata, não possua nenhum valor a receber do Órgão/entidade adeso, 

ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o 

pagamento da multa. Após esse prazo, respeitado o direito de ampla defesa, não sendo 

efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja 

inscrita na dívida ativa do Estado, podendo, ainda o Órgão/entidade proceder à cobrança 

judicial.  

 

12.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de (05) cinco dias úteis, a 

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse 

prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 

mesmo prazo.  

 

12.6. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo as sanções administrativas 

previstas nesta seção, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.  
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12.7. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 

danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO.  

 

12.8. A aplicação das multas será feita pelos Órgãos/Entidades que fizerem adesão e o 

cancelamento e/ou suspensão pelo gestor da Ata de Registro de Preços.  

 

12.9. De acordo com o estabelecido em lei, poderão ser acrescidas sanções administrativas 

previstas em instrumento convocatório e no contrato.  

 

13 - DISPOSIÇÕES FINAIS  

13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

 

I -  Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.  

 

II -  Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital 

de Pregão nº. 006/2018 e seus anexos e as propostas das classificadas.  

 

III -  É vedado caucionar ou utilizar esta Ata decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira, sem prévia e expressa autorização da secretaria municipal de 

administração.  

 

14 - DO FORO  

14.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Palmital – SP como competente 

para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, inclusive os 

casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

Prefeitura Municipal de Platina - SP, -- de ----- de 2018.  

 

  

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

CONTRATADA 

 

 TESTEMUNHAS:  
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLATINA, pessoa jurídica de direito 

público, inscrita no CNPJ do MF sob nº. 44.543.999/0001-90, com sede na Rua João de Souza Martins, 

nº. 550 - Centro, no Município de Platina, Estado de São Paulo. 
 

CONTRATADA:  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº.     /2018. 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada 

para realização de exames laboratoriais, voltados a atender pacientes do Sistema Único de 

Saúde – SUS do município de Platina - SP, conforme condições e especificações constantes 

no Anexo I do Edital.                    Valor Total do Registro: R$  

 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 

cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 

instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 

atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso 

interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, 

interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 

1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

Platina, .... de ..... de 2018. 

CONTRATANTE: 

Representante Legal 

Nome e Cargo: WAGNER ROBERTO DE LIMA – Prefeito Municipal.  

CPF: 049.378.968-57. 

E-mail institucional:  

E-mail particular:  
 

Assinatura: _________________________________ 

 

CONTRATADA: 

Nome e cargo:  

CPF nº.  

E-mail institucional:  

E-mail pessoal: 

Assinatura: ___________________________ 


